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Aos doze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, a partir das nove horas e trinta e sete minutos, realizou-se a

nonagésima primeira reunião do Conselho Superior - Consup do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás -

IFG, via webconferência. A reunião teve como pauta: 1) Informes; 2) Homologação da ata da 90ª Reunião (14/10/2024); 3)

Apreciação do Plano Anual de Auditoria Interna para o exercício de 2025 (PAINT/2025); 4) Renovação do Credenciamento da

Fundação de Apoio à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do RN (FUNCERN); 5) Retificação da Resolução 190/2018,

referente à carga horária da Especialização em Ensino de Ciências e Matemática do Câmpus Itumbiara; 6) Apreciação da

solicitação de Prorrogação do Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI 2019/2023; e 7) Apreciação do pedido de revogação

explícita de resoluções não vigentes. A reunião foi presidida pela professora Maria Valeska Lopes Viana, Pró-Reitora de Ensino, e

secretariada pela servidora Fernanda Eline de Oliveira, Redatora. Participaram da reunião os conselheiros: Ana Júlia Rodrigues

Carvalho, Celso de Carvalho Braga, Claudemir José Bonatto, Danilo Oliveira e Silva, Elza Gabriela Godinho Miranda, Hugo

Leonardo da Silva Belisário, Kátia Cilene Costa Fernandes, Luciana Barbosa Candido Carniello, Luciana Gomes Ribeiro, Luciano

Marçal Vicente, Luís Roberto Dias, Marcelo Pereira Ramos, Nícolas Siqueira da Silva, Raul Manoel Pereira Neto, Reinaldo de Lima

Reis Júnior, Ruberley Rodrigues de Souza, Sandra Abadia Ferreira e Viviane Vaz Monteiro. Justificaram a ausência os

conselheiros: Elias de Pádua Monteiro e Mychelly Ferreira Carlos Simões. Não compareceram os conselheiros:  Aiane de Oliveira

Vieira, André Luiz Barcelos, Arthur Ramos da Conceição, Camila Lorrane Rodrigues dos Santos, Elaine Borges Monteiro Cassiano,

Jessica Machado Nunes Tosatti, Larissa Rezende Assis Ribeiro, Napoleão Batista Ferreira da Costa e Reginaldo de Fátima Gomes

Pacheco. A presidente substituta do Consup iniciou a reunião cumprimentando todos os conselheiros presentes e a comunidade

acadêmica que acompanhava a reunião pelo YouTube. Em seguida, justificou a ausência da professora Oneida Cristina Barcelos

Gomes Irigon, e sua primeira substituta, professora Lorena Pereira de Souza Rosa, pois ambas estão usufruindo de licença para

tratamento de saúde nesta data. Esclareceu que é a segunda substituta da Reitora e, portanto, está presidindo esta reunião.

Agradeceu os tradutores intérpretes de Libras Francisco Marcelo Bessa, Jane Amado da Silva e Rebeca Carolina Santos Vieira

pelo trabalho de tradução durante da transmissão via YouTube. Agradeceu os servidores Aldo Silva, Brisa Sousa Almeida Naves e

Kleber Pinheiro Bessa Junior pelo trabalho de gravação e transmissão da reunião. Agradeceu também à Secretária do Consup,

Fernanda Eline, pela organização da pauta, processos e demais trâmites da reunião. Na sequência, a presidente substituta

apresentou as justificativas de falta enviadas à secretaria. Dando prosseguimento aos pontos de pauta, a ata da 90ª Reunião

realizada em 14 de outubro de 2024, foi homologada. Para a apresentação do parecer acerca do Plano Anual de Auditoria Interna

para o exercício de 2025 (PAINT/2025), a palavra foi passada ao conselheiro Ruberley Rodrigues de Souza, presidente da Câmara

Consultiva de Desenvolvimento Institucional, Gestão de Pessoas e Integração. O conselheiro explicou que se trata de um

cumprimento da Instrução Normativa nº 5, de 27 de agosto de 2021, da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-

Geral da União, sendo o parecer da Câmara favorável à sua aprovação. Em votação, a conselheira Kátia Cilene Costa Fernandes

absteve-se do voto, pois afirmou discordar de alguns detalhes do documento, apesar de reconhecer e parabenizar o importante

trabalho realizado pela Auditoria. Relatou que discorda de algumas recomendações postas como a questão de reposição de horas

usufruídas como recesso por servidores técnico-administrativos. O conselheiro Marcelo Pereira Ramos também se absteve do

voto. O conselheiro Hugo Leonardo da Silva Belisário relatou a apreensão dos técnicos administrativos em relação a esse assunto

e ressaltou que também houve auditoria na frequência desses servidores, conforme registrado no Relatório de Auditoria Interna –

RAINT 2024. Opinou que não deveria haver cobrança em relação às ações que já foram realizadas. O Auditor Chefe, Dean

Mardem, presente na reunião, esclareceu que o relatório é autoexplicativo e a sugestão de reposição justifica-se pela ilegalidade

do ato que concedeu o recesso. Em votação, o parecer foi aprovado. Para o próximo ponto de pauta, a renovação do

Credenciamento da Fundação de Apoio à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do Norte (FUNCERN), a

palavra foi passada ao conselheiro Reinaldo de Lima Reis Júnior, presidente da Câmara Consultiva de Ensino, Pesquisa e

Extensão, que relatou o parecer. Relatou que a renovação do termo sugere a viabilidade na execução de projetos com maior

eficiência, notadamente por ser uma instituição da Rede, indicando também a ratificação do Relatório Anual de Gestão, sendo,

então, o parecer favorável. Em votação, o parecer foi aprovado. O conselheiro Reinaldo também foi o relator do parecer sobre o

pedido de retificação da Resolução CONSUP/IFG nº 19, de 27 de agosto de 2018, que autoriza o funcionamento e aprova os

projetos pedagógicos dos cursos de Pós-Graduação Lato Sensu em: Docência na Educação Básica e Profissional do Câmpus

Inhumas; Ensino de Ciências e Matemática do Câmpus Itumbiara; e Educação e Tecnologia do Câmpus Luziânia. Tal pedido de

retificação é referente à carga horária do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Ensino de Ciências e Matemática do Câmpus

Itumbiara. Registra-se que a mesma resolução foi anteriormente retificada pela Resolução 89, de 2021, em relação à carga horária

do curso de Docência na Educação Básica e Profissional do Câmpus Inhumas, e pela Resolução 116, de 2021, em relação à carga

horária do curso de Educação e Tecnologia do Câmpus Luziânia. Considerando que a ampliação da carga horária do componente

curricular Trabalho de Conclusão de Cursos para 60 horas, passando o curso de uma carga horária total de 360 horas para 420

horas, busca o cumprimento das diretrizes que constam no PPC, o parecer é favorável à alteração. Em votação, o parecer foi

aprovado. Em seguida, passou-se à apreciação da solicitação de Prorrogação do PDI 2019/2023, cujo parecer foi relatado pelo

conselheiro Ruberley. O parecer ponderou que o PDI teve sua vigência prorrogada até o final de 2024, pela Resolução 196 - REI-



CONSUP/REITORIA/IFG e, considerando as justificativas apresentadas: a complexidade das decisões do Congresso Institucional

de 2018, a Pandemia de Covid-19, a elaboração e revisão de documentos fundamentais para a coerência do novo PDI, tais como:

o Regimento Geral, o Plano de Oferta de Cursos e Vagas e o Regulamento da Jornada Docente, o movimento paredista

deflagrado no IFG, entre março e julho de 2024, e a necessidade de realização do processo eleitoral, para a Reitoria e diretorias-

gerais dos câmpus, no primeiro semestre de 2025, a câmara emitiu parecer favorável à solicitação de prorrogação do PDI até 31 de

dezembro de 2025. O conselheiro ressaltou que consta no processo que a previsão é de que a discussão do documento ocorra ao

longo deste ano. Em votação, o parecer foi aprovado, com o registro de uma abstenção. O conselheiro Ruberley também relatou o

parecer relativo ao último ponto de pauta, a apreciação do pedido de revogação explícita de resoluções não vigentes.

Considerando a motivação da abertura do processo, que se deu pela constatação da existência da Portaria 1821/2020 –

REITORIA/IFG, de 27 de novembro de 2020, que revogou equivocadamente algumas resoluções, o parecer recomenda: tornar sem

efeito a Portaria 1821/2020 – REITORIA/IFG, de 27 de novembro de 2020; tornar sem efeito o inciso VI do art. 2º da Resolução

67/2021 – REI/CONSUP/REITORIA/IFG, de 21 de maio de 2021; emitir resolução do Consup revogando um rol de onze resoluções

que já foram tacitamente revogadas por outras resoluções. Em votação, o parecer foi aprovado. A presidente substituta lembrou os

conselheiros que acontecerá na próxima semana a eleição dos novos membros internos para o próximo mandato do Consup e do

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - Conepex. Agradeceu os conselheiros que estiveram ativos neste mandato que se

encerra, contribuindo para a Instituição, para seus marcos regulatórios, e para sua função social. A conselheira Elza Gabriela

Godinho Miranda questionou sobre o andamento do regulamento para homenagens que está tramitando no Conepex. A presidente

afirmou que o tema será pautado em março. Assim, agradeceu a todos e encerrou a reunião às dez horas e vinte e quatro

minutos. Por fim, eu, Fernanda Eline de Oliveira, lavrei a presente ata, que será encaminhada via correio eletrônico aos

conselheiros presentes nesta reunião, para apreciação e posterior assinatura em plataforma digital. 

Presidente Substituta do Conselho Superior

Maria Valeska Lopes Viana

Representantes do Colégio de Dirigentes

Reinaldo de Lima Reis Junior (Titular)

Ruberley Rodrigues de Souza (Titular)

Sandra Abadia Ferreira (Titular)

Kátia Cilene Costa Fernandes (Suplente)

Representantes dos docentes

Elza Gabriela Godinho Miranda (Titular)

Hugo Leonardo da Silva Belisário (Titular)

Ana Júlia Rodrigues Carvalho (Titular)

Luciana Gomes Ribeiro (Titular)

Celso de Carvalho Braga (Titular)

Representantes dos técnicos administrativos

Nicolas Siqueira da Silva (Titular)

Danilo Oliveira e Silva (Titular)

Luciano Marçal Vicente (Titular)

Raul Manoel Pereira Neto (Titular)

Representante do Sindicato dos Técnicos Industriais:

Luís Roberto Dias (Titular)

Representante do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

Viviane Vaz Monteiro (Titular)

Representante do Sindicato dos Trabalhadores Técnico-Administrativos em Educação das Instituições Federais de Ensino Superior

Marcelo Pereira Ramos (Suplente)

Representante da Federação das Indústrias do Estado de Goiás

Claudemir José Bonatto (Titular)

Representantes da Federação do Comércio do Estado de Goiás

Luciana Barbosa Candido Carniello (Titular)

Secretária do Conselho Superior

Fernanda Eline de Oliveira




	Documento assinado eletronicamente por:

